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SESSÃO 5 - CONTROLO AO 
TRÁFICO DE VEÍCULOS

Recadastramento Ilegal, Circulação através das fronterias, 
cooperação regional, identificação eletrônica, Investigação e 
Repressão, Comunicação Estratégica e Partilha de Informações



Circulação de Viaturas

Avanços e desafios
Cooperação Regional
Proteção das Fronteiras
Recadastramento Ilegal



Algumas questões…

Como podem as viaturas 4 x 4 e outras  entrar 
em Moçambique e escapar  ao controlo 
aduaneiro e policial na fronteira?
Como é “legalizada” a sua propriedade?
Paga os  direitos?



Desafio da identificação eletrônica de 
viaturas



Identificação eletrônica de viaturas

Com uma frota mundial estimada em 900 
milhões de unidades a definição de uma 
tecnologia que seja capaz de padronizar a 
identificação eletrônica veicular (Electronic 
Vehicular Identification – EVI) é um desafio e 
uma oportunidade de negócios para as 
iniciativas pública e privada.



Identificação Eletrônica de Viaturas
A tecnologia interoperável de EVI confiável pode 
ser aplicada para vários fins:

cobrança eletrônica de pedágio (Electronic Toll 
Collection – ETC);
tarifação rodoviária (Road User Charging – RUC);
gestão de controle de acesso, em taxas de 
congestionamento, na fiscalização da política de 
execução fiscal (cobrança de impostos e taxas), no 
cálculo de tempo de viagem, na otimização do 
consumo de combustível, na segurança de veículos e 
na gestão de frotas, dentre outras.



Identificação Eletrônica de Viaturas

A escolha de uma tecnologia que não seja 
segura o suficiente pode significar o fracasso da 
iniciativa e causar um resultado financeiro 
desastroso. A partir desta ineficácia, pessoas 
mal-intencionadas podem ser motivadas a 
burlar o sistema na busca de ganhos 
econômicos.



Identificação Eletrônica de Viaturas
contemplar a implementação em contextos de 
multivias (Multi Lane Free Flow – MLFF) nas 
estradas e apoiar a política de aplicação de 
métodos que são necessários para evitar 
violações e perdas financeiras.
leitores de código de barras, reconhecimento da 
matrícula automática por meio de câmeras de 
vídeo, RFID (Radio-Frequency Identification) ou 
GPS (Global Positioning)/GPRS (General 
Packet Radio Service).  



Identificação Eletrônica de Viaturas

outras formas de RFID foram especificamente 
adaptadas para as redes veiculares, 
principalmente naqueles baseados em DSRC 
(Dedicated Short Range Communications) 5,8-
5,9 GHz, tecnologias como CEN 278 e WAVE 
families of standards, que são mais complexas e 
muito mais adequadas para uma ampla gama 
de aplicações veiculares..



Identificação Eletrônica de Viaturas

análise matemática do impacto da implantação 
de tecnologias EVI mostra que sistemas fracos 
de segurança (como na EPC Gen 2) podem 
resultar em um péssimo resultado econômico 
em aplicações reais, enquanto regimes fortes 
(como no CEN 278 e WAVE) devem ajudar a 
alcançar os objetivos desejados.









Transnacionalização do crime

Know how via internet
Ramificações de carácter empresarial
Ajustes de contas
Eliminação de vestígios
Execução de quem impede sua prosperidade





Dificuldades nacionais do ponto de vista 
de segurança e controlo de fronteiras

Luta armada de libertação nacional (1964/74)
Apartheid da África do Sul (1976/1989)
Renamo x Frelimo (1976/1992)
Acordo Geral de Paz celebrado em Roma –
1992.
Costa de cerca de 2.500 km no oceano Índico e 
fronteiras terrestres de 4.500 km.



Investigação e Repressão

O roubo de viaturas para exportação e a 
importação de viaturas roubadas no exterior são 
outras formas de crime organizado.

Viaturas 4x 4



Comunicação Estratégica e Partilha de 
Informações



SESSÃO 6 - IMPLICAÇÕES DE 
SEGURANÇA E ECONÔMICAS DO 
TRÁFICO DE DROGAS REGIONAIS







Trechos do discurso do Secretário Geral 
da ONU…

“O abuso de drogas é um grande desafio para a saúde. O uso de 
drogas injetáveis é uma  das  principais  causas  da  propagação  
do  HIV”
“As drogas representam uma ameaça ao meio ambiente... Os 
produtos químicos usados para fazer cocaína poluem os córregos.”
“O comércio de drogas  ilícitas  também prejudica a governança, as  
instituições e a coesão  social. “
“Os  traficantes  de  drogas  normalmente  buscam  rotas  onde  o
Estado  de Direito  é frágil.”
“Por  sua  vez,  a  criminalidade  relacionada  às  drogas  aprofunda  
a vulnerabilidade à instabilidade e à pobreza.”



A rota mudou – Relatório Mundial sobre 
drogas 2010

“De certa forma, o problema atravessou o Atlântico.
o número de usuários de cocaína na Europa duplicou, passando de 
2 milhões, em 1998, para 4,1 milhões em 2008. Em 2008, o 
mercado europeu (estimado em US$ 34 bilhões) chegou a ser 
quase tão valioso quanto o mercado norte-americano (US$ 37 
bilhões). 
A mudança na demanda acarretou uma mudança nas rotas de 
tráfico, com uma quantidade crescente de cocaína sendo traficada 
dos países andinos para a Europa, via África Ocidental. Isso está
causando instabilidade na região. 
"Pessoas que consomem cocaína na Europa estão destruindo 
florestas nativas dos países andinos e corrompendo governos na 
África Ocidental", disse Costa.”











Rota 

Colômbia – Chile – Espanha (cocaína) – usando 
moçambique como área de trânsito.

Paquistaneses e moçambicanos de origem 
paquistanesa:  haxixe e mandrax.

Rota Paquistão – Dubai – Tanzânia –
Moçambique – Europa : heroína



Mandrax – algumas questões. 

Quem importa a matéria-prima?
Quem licencia a importação?
A favor de quem?
Quem importa o equipamento para fazer os 
comprimidos?



Lembrete

Ao tráfico de droga está associada  a lavagem 
de dinheiro.

Parte do dinheiro é reinvestido em negócios 
legais geradores de lucro.



SESSÃO 7 - ESTRATÉGIAS 
ANTI-CONTRAFAÇÃO

O papel das normas nacionais



O papel das normas nacionais.

Qual o papel do Estado? 
Qual o poder efectivo da AT?
Como alterar o quadro?
O que precisa  ser melhorado?



Crime de Associação para delinquir
“aqueles que fizerem parte de qualquer grupo, organização 
ou associação que se proponha ou cuja actividade seja 
dirigida à prática de crimes serão condenados na pena de 
prisão maior de dois a oito anos, salvo se forem autores do 
grupo ou associação ou nele exercerem direcção ou 
comando, casos em que será aplicada a pena de oito a doze 
anos de prisão maior”. (Código Penal, artigo 263 n.1 –
Moçambique).

Esta disposição – crime de associação para delinquir – não 
cobre o crime organizado.
Princípio da tipicidade – situações por cobrir ou parcialmente 
cobertas.



Alguns avanços percebidos

Código de Conduta dos Funcionários da 
Autoridade Tributária de Moçambique.
Regulamento de Desembaraço Aduaneiro
Tribunais Aduaneiros em funcionamento
Fortalecimento do Quadro Legal e Fiscal para 
Mineração





OPERAÇÕES EM HOTÉIS
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